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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente Relatório Mensal de Atividades – RMA - tem como objetivo narrar as

informações prestadas pelo Grupo Recuperando no que toca às operações atinentes ao

mês de Julho de 2023, sendo que o RMA relativo ao mês de julho de 2021 (primeiro RMA

apresentado) deu conta de apontar para as principais questões relativas à distribuição e

andamento do processo, tais como: 1) organização societária; 2) consolidação processual

e material; 3) operações e informações contábeis; e 4) diligências iniciais realizadas por

esta Administração Judicial.

Assim, e para além das questões narradas no presente relatório, remete-se
também às considerações narradas no referido RMA.

2 ANDAMENTO PROCESSUAL

Considerando as disposições emitidas pelo Conselho Nacional de Justiça, e com o

objetivo de auxiliar os credores na análise processual, elaborou-se o quadro indicativo a

seguir, que dá conta de apontar as principais movimentações ocorridas nos autos do
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processo de n. 5015904-97.2021.8.21.0027 até a data de 20/09/2023, partindo do já

indicado no Relatório anterior:

EVENTO TITULAR DO ATO / PETICIONANTE OCORRÊNCIA

1037 SERVENTIA CARTORÁRIA ATO CUMPRIDO PELA PARTE - GUIA DE DEPÓSITO
N. 236524608

1038 SERVENTIA CARTORÁRIA JUNTADA DE OFÍCIO EXPEDIDO NOS AUTOS DA
EXECUÇÃO FISCAL N. 5000278-29.2022.4.04.7102

1039 MINISTÉRIO PÚBLICO PROMOÇÃO JUNTANDO AOS AUTOS NOTÍCIA FATO
ENCAMINHADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

1040 SERVENTIA CARTORÁRIA COMUNICAÇÃO DE JULGAMENTO DO INCIDENTE
N. 5010710-82.2022.8.21.0027/RS

1041 SERVENTIA CARTORÁRIA CONCLUSÃO DO FEITO

1042 MAGISTRADO DECISÃO ANALISANDO AS QUESTÕES
PENDENTES, INCLUINDO A PROMOÇÃO DE
EVENTO 1038 E PEDIDOS DE ALIENAÇÃO DE
ATIVOS

1043 -
1048

SERVENTIA CARTORÁRIA INTIMAÇÕES DIRIGIDAS AO GRUPO DEVEDOR E À
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, TODAS RELATIVAS AO
DESPACHO DE EVENTO 1042

1049 SERVENTIA CARTORÁRIA JUNTADA DE OFÍCIO EXPEDIDO NOS AUTOS DO
PROCESSO N. 0020018-68.2018.5.04.0812

1050 SERVENTIA CARTORÁRIA JUNTADA DE OFÍCIO EXPEDIDO NOS AUTOS DO
PROCESSO N. 0001387-98.2013.5.04.0732

1051 SERVENTIA CARTORÁRIA CONFIRMAÇÃO DAS INTIMAÇÕES DE EVENTOS
1043 - 1048

1052 GRUPO DEVEDOR PETIÇÃO POSTULANDO A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

1053 GRUPO DEVEDOR PETIÇÃO TECENDO CONSIDERAÇÕES ACERCA
DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL

1054 SERVENTIA CARTORÁRIA COMUNICAÇÃO DE JULGAMENTO DO INCIDENTE
N. 5024250-37.2021.8.21.0027/RS

1055 SERVENTIA CARTORÁRIA COMUNICAÇÃO DE JULGAMENTO DO INCIDENTE
N. 5011226-05.2022.8.21.0027/RS
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1056 PEDRO JERRE GRECA MESQUITA PETIÇÃO POSTULANDO O PAGAMENTO DOS
CRÉDITOS DEVIDOS EM SEU FAVOR

1057 BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL
– BRDE

PETIÇÃO RATIFICANDO O PETICIONADO PELO
GRUPO DEVEDOR NO EVENTO 1052

1058 SERVENTIA CARTORÁRIA COMUNICAÇÃO DE JULGAMENTO DO INCIDENTE
N. 5034600-50.2022.8.21.0027/RS

As principais movimentações havidas, assim como o presente relatório, estão

disponíveis no sítio eletrônico da Administração Judicial (https://fpsaj.com.br/). Ademais,

registra-se que a Assembleia Geral de Credores realizada na data de 18/04/2023

deliberou pela aprovação do Plano de Recuperação Judicial apresentado pelo Grupo

Devedor, conforme ata apresentada no Evento 990, estando pendente a respectiva

apreciação acerca da homologação.

Assim, realizado e compreendido o relatório processual, passa-se a discorrer

acerca das operações do Grupo, nos termos que seguem.

3 OPERAÇÃO E INFORMAÇÕES CONTÁBEIS

Como de praxe, e nos termos do que possibilita a LRF, esta AJ solicitou as

demonstrações contábeis do Grupo Recuperando com o objetivo de analisar o fluxo

operacional e contábil das empresas. Também foi apresentado questionário com diversas

indagações que têm como escopo compreender de forma contínua a forma como se dá o

exercício das atividades de cada empresa, sendo que as declarações anexas são

apresentadas em complemento às documentações contábeis alcançadas pelo Grupo

Recuperando.
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Para a efetiva análise da documentação apresentada pelo Grupo Recuperando,

esta Administração Judicial conta em sua equipe com a profissional contábil LUCIANA

PAIM PIENIZ, inscrita no CRCRS 061327/O e que auxilia na coordenação da fiscalização

mensal. As questões são tratadas nas linhas que seguem, sendo que o parecer contábil

assinado segue em anexo a este relatório.

3.1 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

As empresas FORMOSA PARTICIPAÇÕES LTDA, VEÍSA VEÍCULOS LTDA e

JMT ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA têm mantido regularidade no

faturamento apresentado, o que indica o mesmo nível de atividade no decorrer dos

últimos meses. A FORMOSA PARTICIPAÇÕES LTDA e a VEÍSA VEÍCULOS LTDA

registram apenas receitas com locações, ao passo em que a JMT ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA não apresenta receita em razão de seu objeto social. Por outro

lado, a PLANALTO TRANSPORTES LTDA registrou um acréscimo substancial em seu

faturamento se comparado ao mês de junho de 2023 (11%), sendo que a JMT

AGROPECUÁRIA LTDA registrou vendas de arroz, novilhas e uma venda de

imobilizado no valor de R$ 135.000,00, referente a venda de animais de descarte.

Veja-se, nesse sentido, o detalhamento feito quanto ao faturamento apresentado

pelas empresas no decorrer dos últimos meses:

Março/23 Abril/23 Maio/23 Junho/23 Julho/23

FORMOSA R$ 168.426,29 R$ 168.426,29 R$ 168.489,06 R$ 168.489,06 R$ 168.489,06
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PARTICIPAÇÕES LTDA

JMT ADM LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

JMT AGROPECUÁRIA

LTDA

R$ 810.354,90 R$ 72.900,00 R$ 1.184.521,80

R$ 3.240,00 (soja)

R$ 22.000,00

(embriões)

R$ 161.000,00

(imobilizado)

R$ 23.655,00
(arroz)

R$ 20.000,00
(novilha)

Matriz –
imobilizado

R$ 135.000,00

Total:

R$ 178.655,00

PLANALTO

TRANSPORTES LTDA

R$ 18.185.283,11 R$ 17.279.981,21 R$ 16.831,958,84 R$ 15.958.265,70 R$ 17.847.565,40

VEÍSA VEÍCULOS LTDA R$ 50.946,00 R$ 50.946,00 R$ 50.946,00 R$ 50.946,00 R$ 51.946,29

Tendo como base os dados apresentados, os gráficos a seguir demonstram, no

período entre junho e julho de 2023, a relação proporcional entre faturamento, custos de

operação e lucro/prejuízo contábil das empresas que apresentaram movimentação

operacional. Veja-se a análise comparativa relativa à PLANALTO TRANSPORTES

LTDA:
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No mês de julho de 2023, as receitas da PLANALTO TRANSPORTES LTDA

sofreram incremento de aproximadamente 11% e os custos e despesas de operação

apresentaram decréscimo de 38 pontos percentuais em relação ao mês de junho de

2023. A assessoria contábil, quando questionada acerca dos resultados, justificou essas

alterações como sendo pontuais, devido ao ajustes de alguns valores que resultaram de

períodos anteriores e que foram redutores dos custos do período.

Quanto à análise comparativa entre faturamento, custos de operação e

lucro/prejuízo contábil da JMT AGROPECUÁRIA LTDA, tem-se o seguinte:
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No mês de julho de 2023, a empresa apresentou uma redução no faturamento se

comparado ao mês de junho de 2023. Os custos computados no período referem-se

aos produtos vendidos e ao custo de insumos do rebanho, que registrou um valor de R$

334.206,57 e para o qual não há vendas correspondentes. A Assessoria Contábil

justifica esse lançamento como sendo referente aos custos empregados na produção

de bovinos em andamento, do que esta Auxiliar orientou que, SMJ, esta não seja a

forma correta de classificar estes gastos tendo em vista que não se pode lançar custos

na demonstração de resultado sem que tenham uma receita correspondente. A

Assessoria Contábil comprometeu-se em emitir um relatório justificando a referida

conduta contábil, bem como a informar a base legal para o procedimento.
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A JMT ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, no decorrer dos períodos

analisados, não tem registrado receitas em sua operação, apenas despesas

operacionais, as quais são apresentadas no gráfico que segue. Além disso, as

despesas da empresa, que estavam apresentando regularidade no decorrer dos últimos

meses, apresentou uma redução em seus valores mensais, conforme gráfico a seguir.

Já quanto à empresa VEÍSA VEÍCULOS LTDA, observa-se que a empresa tem

apresentado receitas constantes e que são referentes às locações realizadas. No mês

de julho de 2023, as despesas operacionais registraram R$ 22.754,79. Veja-se:
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Por fim, e no que toca à FORMOSA PARTICIPAÇÕES LTDA, o que se tem é que

a empresa registra apenas receitas de aluguéis, no valor de R$ 168.489,06 e com

despesas de depreciação e amortização de R$ 43.700,08 e despesas financeiras de R$

17.823,27.

3.2 DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

Quanto à PLANALTO TRANSPORTES LTDA, são estas as informações

consolidadas quanto à demonstração do fluxo de caixa:
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Da análise de tais informações, os seguintes pontos são destacados:

● O pagamento a fornecedores e salários utiliza 90% das entradas de caixa do

mês de julho de 2023;

● No mês de julho de 2023, foi registrado o pagamento de parcelamento de

impostos no valor de R$ 397.052,73;

● Observou-se o registro de uma retenção bancária no valor de R$ 316.031,58,

não especificando a instituição financeira;
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● As entradas de caixa, referentes às atividades operacionais, conforme o Anexo

20, apresentaram declínio de 13% se comparadas ao mês de junho de 2023,

conforme quadro resumo a seguir:

Entradas líquidas de caixa

Fevereiro/23 Março/23 Abril/23 Maio/23 Junho/23 Julho/23

R$

14.574.425,96

R$

20.201.768,08

R$

11.916.988,03

R$

14.375.977,82

R$

13.942.971,61

R$

12.120.177,76

Quanto à movimentação financeira da FORMOSA PARTICIPAÇÕES LTDA,

registra-se que houve recebimento de receitas no valor de R$ 22.354,17 e os

pagamentos são referentes a impostos correntes e parcelamento de tributos – este

último registra um pagamento de R$ 16.917,04. Não há outras movimentações

declaradas e o saldo final em caixa, no mês de julho de 2023, é de R$ 371.549,82.

Veja-se:
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No que toca à JMT ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, são estas as

informações analisadas:

Conforme se vê, foram registrados pagamentos de despesas com fornecedores e

impostos, consignando-se que a empresa recebeu recursos referentes a “lucros

recebidos”, o que, de acordo com a assessoria contábil do Grupo Devedor, é decorrente
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da divisão de lucros de empresa na qual integra o quadro societário. Seu saldo final de

caixa foi de R$ 11.220,30.

Ademais, veja-se as informações relativas à JMT AGROPECUÁRIA LTDA:

A JMT AGROPECUÁRIA LTDA registra entradas líquidas de caixa referentes a

recebimento de clientes, no valor de R$ 466.127,80, além de pagamentos referentes a

serviços, insumos e folha de pagamento, de aproximadamente R$ 420.000,00.

Observaram-se registros referentes a uma retenção de depósito judicial no valor de R$
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7.100,00, e uma saída de caixa para a PLANALTO TRANSPORTES LTDA no valor de

R$ 28.261,46. Seu saldo final de caixa no mês de julho de 2023 foi de R$ 6.873,60.

Por fim, são estas as informações analisadas quanto à VEÍSA VEÍCULOS LTDA:

A VEÍSA VEÍCULOS LTDA registra entradas de caixa no mês de julho de 2023,

no valor de R$ 62.503,87, e o pagamento de despesas com fornecedores e impostos no

valor de R$ 135.000,00. No mês de julho de 2023, registrou-se o pagamento do

parcelamento de impostos no valor de R$ 94.638,73, bem como o recebimento de

recurso da PMRC Agropecuária no valor de R$ 83.300,00.
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3.3 BALANCETES CONTÁBEIS

Para além das questões acima apontadas, na sequência são apresentadas as

análises das alterações ocorridas entre os meses de junho e julho de 2023 quanto aos

principais grupos do balanço patrimonial fornecido a esta Auxiliar. De plano, vejam-se

as informações relativas aos grupos patrimoniais da FORMOSA PARTICIPAÇÕES

LTDA:

A empresa registrou lançamentos corriqueiros nas contas de clientes e

operações a receber, demais parcelamentos federais e provisões. Quanto à JMT

AGROPECUÁRIA LTDA, veja-se a informação prestada:

A movimentação de empresa restringe-se ao registro das operações referentes à

manutenção da atividade operacional e o cumprimento das obrigações (fiscais,

trabalhistas e tributárias). Ademais, foram observados alguns lançamentos contábeis

que alteraram saldos de contas do ativo circulante e ativos biológicos, indicados nas

contas de superveniência ativa e passiva. A assessoria contábil indicou que tais
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registros são relativos à reclassificação dos animais nas classes etárias e o

nascimento/morte de alguns animais, e isso provocou a alteração dos saldos.

De outro lado, a PLANALTO TRANSPORTES LTDA, no mês de julho de 2023,

registrou o seguinte:

A empresa, no mês de julho de 2023, registrou movimentações corriqueiras no

ativo circulante e no passivo circulante, principalmente em aplicações financeiras e

clientes. Ademais, apenas movimentos corriqueiros relacionados à manutenção da

atividade operacional e as obrigações subsequentes.

Quanto à empresa VEÍSA VEÍCULOS LTDA, são estas as informações

apresentadas:

No mês de julho de 2023, a empresa registrou poucas variações em suas contas,

restringindo-se à movimentação operacional corriqueira.
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Por fim, veja-se o detalhamento apresentado quanto à empresa JMT

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA:

A empresa não registra operações significativas entre os meses de junho e

julho de 2023, o que pode ser evidenciado através dos grupos patrimoniais que

mantiveram seus saldos no mesmo patamar neste período. O maior volume

patrimonial continua concentrado no ativo não circulante.

Quanto às transações com partes relacionadas, foram apresentados documentos

complementares – solicitados por esta Administração Judicial – e que fornecem as

seguintes informações:

EMPRESA EM
REF.

DATA VALOR DADOS DISCRIMINAÇÃO

FORMOSA
PARTICIPAÇÕES
LTDA

31/07/2023 R$ 20.791,40 VENCIMENTO PREVISTO
PARA A DATA DE 15/08/2023

VALOR DEVIDO PELA
EMPRESA PLANALTO
ENCOMENDAS LTDA,
RELATIVO À LOCAÇÃO
REALIZADA -
CONFORME JÁ
INDICADO PELO GRUPO
DEVEDOR

FORMOSA
PARTICIPAÇÕES
LTDA

31/07/2023 R$ 126.819,35 VENCIMENTO PREVISTO
PARA A DATA DE 31/07/2023

VALOR DEVIDO PELA
EMPRESA PLANALTO
TRANSPORTES LTDA,
RELATIVO À LOCAÇÃO
REALIZADA -
CONFORME JÁ
INDICADO PELO GRUPO
DEVEDOR
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VEÍSA VEÍCULOS
LTDA

31/07/2023 R$ 20.701,61 NOTA DE DÉBITO EMITIDA
PELA VEÍSA VEÍCULOS
LTDA PARA A PLANALTO
TRANSPORTES LTDA

“REEMBOLSO DE
GASTOS REFERENTE A
FATURA DE ENERGIA
ELÉTRICA”

JMT
AGROPECUÁRIA
LTDA

31/07/2023 R$ 2.759,40 NOTA DE DÉBITO EMITIDA
PELA EMPRESA PLANALTO
TRANSPORTES LTDA PARA
JMT AGROPECUÁRIA LTDA

“REEMBOLSOS GASTOS
COM UNIMED”

JMT
AGROPECUÁRIA
LTDA

31/07/2023 R$ 26.346,07 NOTA DE DÉBITO EMITIDA
PELA EMPRESA PLANALTO
TRANSPORTES LTDA PARA
JMT AGROPECUÁRIA LTDA

“RATEIO FOLHA DE
PAGAMENTO”

PLANALTO
TRANSPORTES
LTDA

31/07/2023 R$ 29.584,61 NOTA DE DÉBITO EMITIDA
POR PLANALTO
TRANSPORTES LTDA PARA
“MUVIFLEX - MOVIMENTO E
FLEXIBILIDADE
DESENVOLVIMENTO
GERENCIAMENTO DE
PROGRAMA DE
FIDELIZAÇÃO DE CLIENTES
LTDA “

“REEMBOLSO GASTOS
REALIZADOS PELA
PLANALTO
TRANSPORTES LTDA”

PLANALTO
TRANSPORTES
LTDA

31/07/2023 R$ 58.614,33 NOTA DE DÉBITO EMITIDA
POR PLANALTO
TRANSPORTES LTDA PARA
“MUVIFLEX - MOVIMENTO E
FLEXIBILIDADE
DESENVOLVIMENTO
GERENCIAMENTO DE
PROGRAMA DE
FIDELIZAÇÃO DE CLIENTES
LTDA “

“PROGRAMA DE
FIDELIDADE - ACÚMULO
DE PONTOS”

PLANALTO
TRANSPORTES
LTDA

31/07/2023 R$ 6.586,52 NOTA DE DÉBITO EMITIDA
POR PLANALTO
TRANSPORTES LTDA PARA
“MUVIFLEX - MOVIMENTO E
FLEXIBILIDADE
DESENVOLVIMENTO
GERENCIAMENTO DE
PROGRAMA DE
FIDELIZAÇÃO DE CLIENTES
LTDA “

“RATEIO FOLHA DE
PAGAMENTO
(REMUNERAÇÃO,
ENCARGOS E
BENEFÍCIOS)”

PLANALTO
TRANSPORTES
LTDA

31/07/2023 R$ 120.971,53 NOTA FISCAL EMITIDA POR
“MOVIMENTO E
FLEXIBILIDADE
DESENVOLVIMENTO E
GERENCIAMENTO DE

“VENDA DE PASSAGEM
INTERMUNICIPAL -
JULHO 2023”
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PROGRAMA DE
FIDELIZAÇÃO DE CLIENTES
LTDA.”

PLANALTO
TRANSPORTES
LTDA

31/07/2023 R$ 31.213,48 NOTA FISCAL EMITIDA POR
“MOVIMENTO E
FLEXIBILIDADE
DESENVOLVIMENTO E
GERENCIAMENTO DE
PROGRAMA DE
FIDELIZAÇÃO DE CLIENTES
LTDA.”

“VENDA PASSAGEM -
INTERESTADUAL -
JULHO 2023”

Além disso, também foram apresentados relatórios contábeis demonstrando os

lançamentos das transações realizadas entre empresas coligadas, conforme documentos

anexos.

3.4 PASSIVO CONCURSAL

Os dados originais foram analisados quando da apresentação do RMA relativo ao

mês de julho de 2021, ao passo que em 29/10/2021 foi apresentada a Relação de

Credores desta AJ. As considerações podem ser extraídas dos Eventos 579, 624, 629 e

669 da Recuperação Judicial n. 5015904-97.2021.8.21.0027, conforme referido por esta

Administração Judicial em manifestação apresentada nos autos do feito recuperacional

(Evento 674).

Com a apresentação da Relação de Credores desta Administração Judicial,

publicada no Diário da Justiça Eletrônico em 29/03/2022, tendo em mente o julgamento

de incidentes de impugnações de crédito e o reconhecimento da consolidação

substancial, tem-se que o passivo concursal passou a ser no valor de R$ 81.161.476,20,

cujo valor é aqui indicado de forma consolidada (englobando todas as empresas) em

razão do disposto pela Lei 11.101 de 2005:
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Art. 69-K. Em decorrência da consolidação substancial, ativos e passivos
de devedores serão tratados como se pertencessem a um único devedor.

§ 1º A consolidação substancial acarretará a extinção imediata de
garantias fidejussórias e de créditos detidos por um devedor em face de
outro.

§ 2º A consolidação substancial não impactará a garantia real de nenhum
credor, exceto mediante aprovação expressa do titular.

De qualquer modo, registra-se que o passivo concursal sofrerá alterações também

em razão de outros incidentes processuais distribuídos, o que demandará a consolidação

dos dados apresentados quando de eventual trânsito em julgado.

3.5 PASSIVO EXTRACONCURSAL

Quanto ao passivo extraconcursal tributário (julho de 2023), além dos tributos

pagos, cujos comprovantes foram apresentados, também foram informados tributos

vencidos e não pagos até a entrega dos documentos, o que ficou justificado em razão da

necessidade de conciliação contábil. Ademais, foram apresentados relatórios das contas

contábeis do "Contas a Pagar", cujos dados consolidados seguem:

EMPRESA VALOR FINAL DO RCP

FORMOSA PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 23.654.632,84

PLANALTO TRANSPORTES LTDA R$ 140.275.508,21

VEÍSA VEÍCULOS LTDA R$ 13.378.904,76

JMT ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 762.099,37

JMT AGROPECUÁRIA LTDA R$ 5.689.580,22
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Observe-se que as empresas apresentaram variação nos valores consolidados de

contas a pagar, tendo sido assim indicado no mês de junho de 2023:

EMPRESA VALOR FINAL DO RCP

FORMOSA PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 23.677.034,11

PLANALTO TRANSPORTES LTDA R$ 140.674.242,67

VEÍSA VEÍCULOS LTDA R$ 13.386.695,42

JMT ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 762.446,68

JMT AGROPECUÁRIA LTDA R$ 4.782.978,23

Também foram apresentados relatórios relativos aos pagamentos realizados, cujos

questionamentos – quando for o caso – são detalhados junto à análise contábil.

Por fim, e considerando a solicitação feita por esta Administração Judicial, foi

enviada a declaração que segue em anexo e que indica que não houve contratação de

novos endividamentos bancários e afins no período de julho de 2023, sendo que o

relatório detalhado emitido pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL também passa a ser

apresentado mensalmente pelo Grupo Devedor.

3.6 QUADRO DE COLABORADORES

O Grupo Devedor apontou um quadro de colaboradores que, de forma

consolidada, representa um total de 758 funcionários. O referido quadro é distribuído da

seguinte forma:
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EMPRESA DEVEDORA NÚMERO DE
FUNCIONÁRIOS - TOTAL

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS POR
CNPJ / FILIAIS

JMT AGROPECUÁRIA LTDA 18 CNPJ N. 05.075.592/0002-05 - 18

PLANALTO TRANSPORTES
LTDA

740 CNPJ N. 95.592.077/0001-04 - 351
CNPJ N. 95.592.077/0002-95 - 299
CNPJ N. 95.592.077/0003-76 - 32
CNPJ N. 95.592.077/0005-38 - 17
CNPJ N. 95.592.077/0015-00 - 26
CNPJ N. 95.592.077/0021-58 - 09
CNPJ N. 95.592.077/0031-20 - 06

TOTAL 758 FUNCIONÁRIOS

Quanto às empresas FORMOSA PARTICIPAÇÕES LTDA e JMT

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, não existem funcionários contratados, mas

sim apenas prestadores de serviços, em razão da atividade das referidas empresas ser

voltada à participação societária e gestão e administração da propriedade imobiliária. No

caso da VEÍSA VEÍCULOS LTDA, como já indicado, a empresa deixou de operar como

concessionária de veículos e maquinário agrícola, passando a atuar somente como

recebedora de locativos de imóveis de sua propriedade.

Após a apresentação do último RMA, o qual foi relativo ao mês de junho de 2023,

foram realizados contatos junto ao Grupo Devedor e suas respectivas assessorias, para

além de reuniões específicas que foram aprazadas como forma de manter o fluxo de

fiscalização. A primeira reunião foi realizada em 12/09/20221 e se deu em razão do pedido

de alienação de ativos apresentado pelo Grupo Devedor nos autos da Recuperação

Judicial, ao passo em que a reunião específica para ponderações relativas ao presente

1 A reunião contou com a presença de FRANCINI FEVERSANI (representante da Administração Judicial),
CRISTIAN REGINATO AMADOR (representante da Administração Judicial) e LAURA FRANTZ
(representante da assessoria jurídica do Grupo Devedor).
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RMA se deu em 18/09/20232, cujas conclusões sobre a operação e o resultado contábil

do período integram a análise realizada no item 3.1 deste Relatório.

Assim, e sendo estas as considerações a serem apresentadas, apresenta-se o

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES e postula-se a intimação do Grupo Devedor e do

Ministério Público acerca das considerações feitas.

N. Termos;

P. Deferimento.

Santa Maria, RS, 21 de setembro de 2023.

GUILHERME PEREIRA SANTOS - OAB/RS 109.997

CRISTIANE PENNING PAULI DE MENEZES - OAB/RS 83.992

FRANCINI FEVERSANI - OAB/RS 63.692

2 A reunião contou com a presença de CRISTIANE PENNING PAULI DE MENEZES (representante da
Administração Judicial), CRISTIAN REGINATO AMADOR (representante da Administração Judicial),
LUCIANA PEINZ (representante da Administração Judicial), LAURA FRANTZ (representante da assessoria
jurídica do Grupo Devedor), ELIANDRA PARCIANELLO (representante da assessoria contábil do Grupo
Devedor) e de LAUREN TEIXEIRA (representante do Grupo Devedor).
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